
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
LAJEADO/RS

Lei Municipal nº 7.643/2006

RESOLUÇÃO nº 14/2022

14 de dezembro de 2022

O  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente

(COMDICA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n° 7.643/2006, em

conformidade com as disposições estabelecidas na Lei Federal n° 8.069/1990 (ECA) e

conforme registrado na Ata n° 15/2022 de 14 de dezembro de 2022, RESOLVE:

• Aprovar  Ata 14/2022 e Resolução nº 13/2022 de 09 de novembro de 2022;

• Aprovar a prestação de contas da entidade GUARANI MIRIM – Termo de Fomento

Nº 005-01/2021 Parcelas 2 à 6.

• Criar comissão para responder pelo conselho no recesso do mês de janeiro e

fevereiro composta da seguinte maneira: 

Plenária do dia 11 de janeiro contará participação de  Maria Neusa dos Santos,

Glaucia Ariotti, Marta Dutra de Trindade e Simone Danielle e no dia 08 de fevereiro

com a participação de Simone Dullius,  Angelisa Klain,  Glaucia Ariotti  e Fátima

Luciane Leal Machado.

• Aprovar  a  indicação  de  Angelisa  Klein  como  titular  e  Ana  Paula  Rech  para

representar o COMDICA no COMED – Conselho Municipal de Educação.

SIMONE DULLIUS

Presidente do COMDICA
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